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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DIRETORIA ATUAL,
APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO E ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO

“ASA BRANCA ESPORTE CLUBE”, REALIZADA EM 10/03/2018.

Às 20:30 horas do dia 10 de março de 2018, no “Sitio” do Asa Branca Esporte Clube, nesta cidade de
Ulianópolis-PA, atendendo ao Edital de Convocação datado de 07 de fevereiro de 2018, em segunda convocação,
realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre a pauta do referido edital, com a presença dos
associados que assinaram a lista de presença, parte integrante da presente ata. O presidente atual do Asa Branca Esporte
Clube, Sr. Adevair Luiz Pereira do Rosário dando início aos trabalhos, convocou a Sra. Terezinha Ney Gatti do Rosário
para presidir a Assembléia Geral Extraordinária. Assumindo a presidência dos trabalhos, a presidente da Assembléia
declarou aberta a sessão, convocando o Sr. Eric Andrade Ponath, para secretariar a reunião. Atendendo ao edital a
presidente solicitou da diretoria executiva atual  a prestação de contas dos exercícios de 2014 a 2017. A diretoria atual,
através de seu presidente, apresentou aos presentes na sessão, o relatório de prestação de contas preparado pela
tesoureira atual, já apreciado pelo atual conselho ficai. Nenhuma questão ou dúvida foi levantada e as contas foram
aprovadas pela Assembleia Geral. Em seguida a presidente da Assembléia explicou que o Estatuto Social vigente do
clube data de 20/03/1987 e que para atender a Lei Pelé n*= 9.615, de 24/03/1998 e o Código Civil, de 10/01/2002,
tomou-se necessário a elaboração de um novo Estatuto para atender as legislações vigentes, o que foi feito pela atual
diretoria e que neste momento será apresentado nesta Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente para
aprovação do mesmo. Aproximadamente uma hora depois, após os presentes terem lido o novo Estatuto apresentado, a
presidente da Assembleia colocou em votação, tendo sido aprovado por aclamação. Ato contínuo, a presidente da
Assembleia iniciou os trabalhos da terceira pauta do dia; Eleição e Posse da Nova Diretoria. A presidente da
Assembleia apresentou aos presentes com direito a voto, uma única chapa existente, denominada “O TELABALHO
CONTINUA”, registrada para as eleições com a seguinte composição de candidatos - Presidente da Diretoria
Executiva: Adevair Luiz Pereira do Rosário. Vice-presidente da Diretoria Executiva: José Viiório Deprá. Presidente da
Assembleia Geral: Terezinha Ney Gatti do Rosário. Conselho Fiscal - Membros efetivos: 1. Dario Rufatto. 2. Jorge do
Nascimento Miranda. 3. Luciano Vitorio Ferreira Júnior. Membros suplentes: 1. Rafael Fonseca. 2. Francisco Chagas
Lira. 3. José Maria Lira. A presidente da Assembleia observou que no Estatuto da entidade, a alínea “p” do art. 47, no
capitulo VIII - da Eleição e Posse, diz que “em caso de haver apenas uma chapa para as eleições, estas serão feitas por
aclamação”. Portanto, a presidente da Assembleia colocou em votação a única chapa apresentada, sendo eleita por
aclamação. Ato contínuo, a presidente da Assembleia declarou o nome dos eleitos, comunicando à sessão que a posse
dos mesmos seria realizada iraediatamente pela presidente da Assembleia, declarando todos devidamente empossados
nos seus respectivos cargos - Presidente da Diretoria Executiva; ADEVAIR LUIZ PEREIRA DO ROSÁRIO - CPF
n° 579.439.407-25 ~ RG n° 7.111.360-PC/PA - Endereço: Av. Rondônia, s/n, centro, CEP 68.632-000, Ulianópolis-
PA. Vice-presidente da Diretoria Executiva: JOSÉ VITORIO DEPRÁ - CPF n° 707.491.837-72 ^ RG n“ 527.310-
SSP/ES - Endereço: Rodovia BR-010, s/n, km 80, CEP 68.632-000, Ulianópolis-PA. Presidente da Assembleia Geral;
TEREZINHA NEY GATTI DO ROSÁRIO - CPF n° 364.296.007-34 - RG 7.827.974-PC/PA - Endereço: Av.

^ Rondônia, s/n, centro, CEP 68.632-000, Ulianópolis-PA. CONSELHO FISCAL - Membros efetivos: 1) DÁRIO
RUFATTO - CPF n° 305.894.362-87 - RG u° 064439542018-3-SSP/MA - Endereço: Rodovia SR-010, s/n, km 8Q,
Estrada da Cauaxi (km 1,5), CEP 68.632-000, Ulianópolis-PA. 2) JORGE DO NASCIMENTO MIRANDA - CPF n°
778.692.302-00 - RG n° 4.725.971-PC/PA - Endereço: Rodovia BR-010, s/n, km 80, CEP 68.632-000, Ulianópoiis-
PA. 3) LUCIANO VITÓRIO FERREIRA JÚNIOR - CPF 754.941.162-04 - RG n® 4.022.158-PC/PA -
Endereço: Av. Rondônia, s/n (fundos), centro, CEP 68.632-000, Ulianópolis-PA. Membros suplentes: 1) RAFAEL
FONSECA - CPF 021.660.522-90 - RG n° 4.753.547-PC/PA - Endereço: Av. Pedro Alvares Cabral. 824,
Caminho das Árvores, CEP 68.632-000, ülianópolis-PA. 2) FRANCISCO CHAGAS LIRA - CPF n° 858.487.942-
00 - RG 3.326.244-SSP/PA - Endereço: Rua Uberaba, s/n, Davinópolis, CEP 68.632-000, UiianópoHs-PA. 3) JOSÉ
MARIA LIRA - CPF n“ 331.817.722-91 - RG 3820759-PC/PA - Endereço: Av. Rondônia, s/n (fundos), centro,
CEP 68.632-000, Ulianópolis-PA. Antes de finalizar os trabalhos, a presidente da Assembleia observou que nos termos
do an. 52 do Estatuto, os demais membros da Diretoria Executiva: T e 2° secretários, T e 2° tesoureiros  e o diretor de
esportes serão preenchidos através de Portaria, pois são cargos de confiança do presidente da entidade. Observou ainda
que 0 Estatuto ora aprovado deverá ser regisü'ado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Ulianópolis-PA. Finalizando, a presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária. A presente ata
foi lida em voz alta e sendo aprovada por todos, vai assinada por mim Erick Andrade Ponath - secretário, pela
presidente Terezinha Ney Gatti do Rosário e os demais associados que assinaram a lista de presença e assim o
desejarem.
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Erick .Andrade Ponath
Secretário da Assembléia Gera! Extraordinária cSC'C
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Terezinha Ney^©^ do Rosário
Presidente da Assembieia Geral Extraordinária
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ATENÇÃO: Só assinar quem assinar a íista de presença.
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ESTATl-TO DO "ASA BRANCA ESFORTP: CLUBE”
FUNDADO EM 2? DE JANEIRO DE 1982

ULIANÓPOLIS- PARÁ - BRASIL

CAPITULO I

da constituição, duração e fins
f-l;,

tHlflíiC.I /

Art. - O asa BIÍANCA ESPOK TE CLUBE", fundado em 27 de janeiro de 19S2. ncsle estatuto designado pela
Sigla “AREC\ é uma entidade de prática desportiva, social, cultural c recreativa, pessoa jurídica de direito privado,
sem lins lucrativos, constituída na forma da iei, mediante o direito de livre associação e igualdade entre seus
associados, sem discriminação social, com tempo de duração indeterminado, com sede e íbro nesta cidade e
comarca de Ulianópolls, Estado do Pará.

Art. 2" - .A entidade tem por ííns:

a) Divulgar, promover c ensinar a prática dos desportos de modo geral, amadorisia e não profissional;
b) Colaborar com os órgãos oficiais e entidades congêneres era tudo que possa favorecer a pratica e o conhecimento
das modalidades desportivas a que se dedica:
c) Divulgar todos os trabalhos valloso.s relativos ao esporte:
d) Manter estreito intercâmbio com entidades congêneres;
e) Promover dcnionsiraçòes, competições e atividades outras a fim de concorrer para o alcance das finalidades que
se destina:

f| Manter estreito relacionamento com entidades dirigentes, principalmenie com as que estiverem diretamenie
filiadas como entidades de administração dos desportos;

g) I ornar iniciativa de caráter recreativa com a participação de seus associados, familiares e das comunidades em
geral;

h) Participar sempre que for solicitada de promoções filantrópicas, especialmente as de caráter esportivo e
heneficeme;

i) Lutar pelo aprimoramento do c.sporte para desenvolvimento inicaral da entidade.

CAPITULOU

DOS PODERES

Art. 3® - Sâo poderes da entidade:

a) Assembicia Geral
b) Conselho Fiscal

c) Diretoria Executiva

CAPITULO UI
DA ASSEMBLÉIA GERAL

.An. 4® ● A Assembléia Geral é o poder soberano da entidade, constituída de todos os socios maiores de 18 (dezoito)
anos. que estejam em plctio gozo de seus direitos estatutários.

.An. 5® - .Assembléia Geral rcunir-sc-á ordinariamente:

a) De 2 (dois) em 2 (dois) anos. no dia do aniversário da fundação da entidade, para eleger e dar posse ao
presidente e ao vice-presidente da Diretoria Executiva, ao presidente da Assembléia Geral c ao Conselho Fiscal com
mandato de 2 (dois) anos;

,  N’o dia 27 de janeiro de ctula ano para fesrejar condignamente o aniversário da entidade;

1
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C) Anualmente, na segunda quinzena do
exercício seguinte:

d) Anualmeme, na segunda quinzena do
anterior.

niês de dezenjhro,

mês de janeiro, para j

para analisar e aprovar a proposta orçamentária do

aprovar :ís comas da Diretoria Execuii
do exercício^

va
 ’

An. 6® - A Assembicia Geral
reunir-se-ã extraordínariameni

An. 7". As reuniõe-s d:, Assembléia üeral ti.vimordinári
Lxetuliva ou por requerimento de 2/3

An. S® - A Assembléia Gerai também

cassação do mandato do presidente

(rfois terços) dos™

rcumr-se-a a qualqu
ou vice.

c quantas vezes forem nece.s.sárias.

er tempo, para deliberar sobre a reforma do estatuto c

Único - Decidindo-se sobre os casos
deliberar: especiainicntc mencionados

nos artigos anteriores, a Assembléia Geral pode

a) Em primeira convocação
mensalidades;

b) Em segunda c última

An. 9® - As reuniões de Assembieia Genil

§ Único - Na falia do presidente da A.ssemblcia Geral
associados presentes, um para presidir, e este escolherá '

Cí)m a presença de 2/3 (dois terços) dos associados

convocação com quaisquer números de associados

sâo presididas pelo presidente da

0 presidente da Diretoria Executiva escolherá dentre os
um para secretariar os trabalhos.

que csiejain cni dia com suas

presentes.

mesma.

CAPITULO IV

DA diretoria

■An. 10 - A Direloria Executiva será composta do.s seituinics meuibros:

at Presidente
b) Vice-presidente
cj 1® Secretário
d) 2° Secretários
e) I® Tesoureiro
0 2® Tesoureiro
g) Diretor de esportes

.5 1“ - o mandato da Diretoria Executiva seni bictial podendo os mesmos

? 2® - ,As reuniões da Direloria Executiva

^ j®- As reuniões ordinárias
necessária.s.

●An. ! 1 - Compete ao presidente da Diretoria E.\

scrao ordinarías e extraordinári

ecuiiva:

serem reeleitos.

as,

serão no mínimo 2 (duas) ve/cs por rnes e as e .xiraordinárias tantas vezes quanto forem

a) .Administrar a entidade
b) Cumprir e fazer
c‘ Presidir as reuniões ordinárias e convocar reuniões extraordinária.^:
ü) Represem^ oncialmemc a entidade em Juízo ou fora dele:
c) Nomear diretores dos diversos depanamemoç;
f) Zelar e ilscalizar todas as atividades da entidade:
g) Autorizar e emitir ordem de
o tesoureiro:
hí Autorizar despesas de acordo

em conjunto com os demais diretores;
cumprir o presente estatuto:

pauamenio. Jocumemov de rosponsab

com os recursos disponíveis:

ilidadc ünanccira, assinando jurnamcnlc com

o»»mturr



i) Assinar os livros dc aias c mbricar us demais livros;

j) Apresenuir relatório c presiaçao de contas da Diretoria Executiva á Assembléia Geral, após o encerramento-de j y
cada exercício financeiro:

k.) Providenciar no período de i“ dc janeiro a 28 de fevereiro de ctída exercício, a renovação da licença ^  .
-

funcionamento junto a entidade que estiver filiada;

i) Admitir ou excluir associados com prévia aprovação da Diretoria Executiva:

m) Aplicar sanções disciplinares a associados, quando forem propostas por diretores e aprovadas em reunião da
Diretoria Executiva, pennitindo sempre a ampla defesa e o contraditório.

'● A
■'í

Art. 12 - Contpeie ao vicc-presidente da Diretoria Executiva:

a) Substituir o presidente cm seus impedimentos, com todos os poderes atribuídos ao presidente neste estatuto e
também cm cílso de renúncíu:
bl Colaborar e coordenar os diversos departamentos quando convocados.

Art. 13-Compete ao l'‘secretário:

a) Superintender todos os serviços administrativos da secretaria;
b) Dar provimento a toda correspondência recebida, providenciando para que o presidente tenha conhecimento;
c) Responder toda a correspondência recebida, podendo assiná-ias desde que seja autorizado pela presidência:
d) Controlar todo o material de expediente da secretaria;
e) Preparar os editais dc convocação para as reuniões de Assembléia Geral c outras:
f) LasTar as atas de todas a.s reuniões da entidade:
g) Manter o Iísto de registro de todos os associados da entidade.

$ Único A ,secrciaria lerá um livro e.specia! de registro dos associados com dados de qualificação e iníormaçào dos
mesmos.

An. 14 - Compete au 2" secretario:

a) Substituir o r secretário em seiis inipedimenlos;
b) Au.xiliar o l** secreuirio em tudo que for necessário.

.An. 15 - Compete au 1" tesoureiro: * ●

a) Superinteniier todos os serviços da tesouraria:
b) Ter .sob seu controle todos os valores que representam o fundo social da entidade e demais recursos;
c) ÍVeparar e apre.scntar o relatório de prestação de contas à Diretoria Executiva, contendo o balanço financeiro aq
fi tta! de cada exercício financeiro, a fim dc ser levada à apreciação do Conscllio Eiscal para posterior aprovação pela
Assembléia Geral:
d) Executar toda escritura contábil da entidade;
e) Manter atualizado o controle cie pagamento das mensalidades dos associados;
f) Providenciíir para que seja feita a cobratiça da.s mensalidades dos associados com recibos;
g) Efetuar o pagamento das despesa.s feita.s í>cla entidade, após autorização da presidência.

An. 16 - Compele ao 2‘‘ tesoureiro:

a) Substituir o !" tesoureiro em todos os seus irnpedimemos assim como auxiliar em tudo que for necessário.

An. 17 - Em caso dc vacância, por renuncia ou exoneração dos responsáveis pelas tinança-s da entidade, deverá o
mesmo prestar contas eon» a Diretoria Executiva. Caso contrário implicará cm processo civil e criminai contra o
mesmo perante o Judicifu^io.

Art. 18 - Compete ao diretor de espones;

a) Supenàsionar c coordenar touas as atividades esponivas da entidade, promovendo o seu desenvolvimento,
aVTjivés dc ensinamentos c competições esportivas em todas a.s modalidades;

t
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b) Organizar equipes de futebol das diversas categorias aniadoras:
c) Manter o cadastro de atletas com identi6cação  e qualificação eni fichário próprio;
d) Aplicar sanções disciplinares aos atletas que se comportarem de tnodo inconveniente durante os treinamentos ou
competições. As infrações de naiure«i grave serão levadas ao conhecimento da Diretoria Executiva pant/^
providências de praxe;
e) Apresentar semestralmeiiic ao presidente da entidade o relatório das atividades de seu departamento.

'o J
\

j£
ImjI.ui; ;i

CAPITULO V
DO CONSELHO FISCAL

An. 19-0 Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração financeira da entidade, é constituído de 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral com mandato de 2 (dois) anos. A eleição e
posse dar-se-á na mesma data da presidência e em conjunto.

§  - O Conselho Fiscal tuncionará com a maioria de seus membros, devendo na primeira reunião interna, eleger o
seu presidente.

§ 2° - Compete ao Conselho Fiscal da emitiade;

a) Examinar a e.scrituraçào, os documentos da tesouraria c a contabilidade, verificando a exatidão dos lançamentos,
a ordem dos livros e o cumprimento das prescrições legais relativas à administração financeira;
b) Apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre movimento econômico, financeiro e administrativo da
entidade, assim como sobre o resultado da execução orçamentária do exercício anterion
c) Denunciar à Assembléia Geral eims administrativos ou qualquer violação deste estatuto, sugerindo as medidas a
serem tomadas, para que possa exercer plenamente sua função fiscalízadora;
d) Emitir parecer sobre a proposta oi çamentária ames de iniciar-se o ano exercício-financeiro e sobre  a abertura de
créditos adicionais, c ainda sobre a compra ou alienação de bens imóveis da entidade;
e) Convocar a Assemhleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente.

Art. 20-0 Conselho Fiscal terá a seguinte constituição: 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos eleitos
em Assembléia Geral, com mandato idêntico da diretoria da entidade.

§ 1° - Dentre os membros do (Conselho Fiscal será eleito um conselheiro relator que assumirá a presidência das
reuniões.

$ 2" - Em caso de vacância, será convocado um dos suplentes para assumir o cargo vago.

'\rt. 21 - Na ausência ou impedimento de qualquer membro do Conselho Fiscal, compete ao seu presidente nomear
0 substituto, escolhido eniie os suplenie.s eleitos, sendo que perderá o seu mandato o conselheiro que, reguíarmenle
convocado, deixar de comparecer a 3 (ircs) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas.

§ Único - Não poderá compor o Conselho Fiscal, o ascendente, descendente, cônjuge, irmão, padrasto, enteado, lio,
sobrinho, cunhado do presidente, vice-presidente  c tesoureiro da entidade.

CAPmJLO Vi
DO.S SÓCIOS, SEUS DEVERES E DIREITOS

Ari.22 - A entidade terá as seguintes categorias de sócios:

a) Fundadores
b) Efetivos
c) Beneméritos
d) Atletas amadores em diversas categorias

A  -A
. V
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An. 23 - Sào considerados sócios fundadores, todos aqueles que panicipanim da reunião de fundação da emidade
assinaram o livro dc aia de sua fundação. /'

Ari. 24 - São considerados sócios efetivos, todo.s os que ingressam na entidade após sua fundação c que pagam suas ̂
mcnsalidadcs.

»axt
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An. 2.5 - São considerados sócios beneméritos, lodo.s os t|ue coniribuireni para os cofres da entidade com quantias
em valorc.s. bens ou material.

.An. 26 ● Sào considerados sócios atletas, os que preliarem defendendo as cores da entidade, em qualquer tipo de
modalidade esponiva.

§ Unieo - O sócio atleta, depois de registrado na entidade, será isento do paga.nienlo ou ia.xa enquanto estiver
compelindo.

.-\n. 27 - As propostas dc sócios tundadores. efetivos, benemeritos e atletas deverão .ser preenchidas dc forma clara,
com todos os dados informativos, assinatura Jo socio proposto c do sócio proponente.

§ Único - Somente serão admitidos como sócios as pessoas dc reconhecida idoneidade moral.
.An. 28 - São deveres dos associados:

a) Cumprir os estatutos, regulamentos c nomiíts da entidade;
b) Pon;ir-sc de modo conveniente onde a entidade estiver representada ou nas dependências da sede social e
esportiva;
c) Aceitar sem remuneração os cargos ou funçòè.s para as quais forem eleitos ou designados;
d) Comparecer às reuniões da Assembléia Geral podendo manifestar livremente sobre os assuntos cm pauta;
e) Zelar pelo nome da entidade e pelo seu patrimônio;
0 Prestigiar com sua presença as promoções da emidade;
g) Evitar comentários públicos sobre a vida inicma da entidade:
h) Comunicar, por escrito, sua ausência da cidade quando e.xercer cargo na Diretoria Executiva.

.Art. 29 - Sào direitos dos associados:

a) Krequemar as reuniões sociais, esportivas, culturais e a^creativas. mediante sua idenlilkaçâo de associado,
junUimenití com o recibo de sua mensalidade;
b) Requerer por escrito a convocação da Assemblcia Geral de acordo com o estatuto;
c) Promover diversões na sede social em beneficio do clube,
d) Requerer por escrito sua exclusão do t)uadro sodai;
e) Ampla defesa de qualquer acusação contra sua pc.ssoa;
0 Denunciar irregularidades que tomar conhecimento que venha prejudicara entidade.

CAPITULO vn
n.AS PENALIDADES

.●\n. .30 ● Aos as,sociados poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) .Advertência
b ) Suspensão dos direitos sociais
c) Exclu-são do quadro social

-An. 31 - As penalidades con.sianies das letra.s “a” e ‘'b” senio aplicadics pela Diretoria Executiva, enquanto a da letra
“c’’ será aplicada pela As.sembleia Geral.

.‘\rt. 32 - Na aplicação das penalidades será observado a gravidade da infração disciplinar cometida pelo associado,
após análise pela Diretoria Executiva e'ou Assembléia Gcnil.

■ \
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An. 33 - No caso de aplicabilidade da pena máxima de exclusão do quadro social, poderá de acordo com a
gravidade da infração disciplinar, ser criada ames, uma comissão de sindicância para apuração dos fatos.

.An. 34 ● A comissão de sindicância será nomeada pelo presidente da Diretoria Executiva, com poderes de
investigação rigorosa para melhor elucidar os fatos e no seu relatório propor a medida disciplinar.

,An. 35 - Não poderão fazer pane da comissão de sindicância, associados que tenham grau de parentesco com o
denunciado.

-Alt 36 - O associado excluído do quadro social somente poderá ser reintegrado, quando cm grau dc recurso de
revisão, venha ser considerado Inocente da acusação anterior.

An. 37 ● Os associados su.spensos, na duração dc sna penalidade, perderão os direitos estatutários, embora fiquem
obrigados a pagar sua mensalidade.

An. 38 - Perderiio os cargos ou fiinçüo os itssociados atingidos por pena de suspensão ou exclusão.

An. 39 - Não poderá scr aplicada nenhuma penalidade aos associados sem que seja dado o direito de defesa.

§ Unicü - O associado tera o prazo dc 48 ('quarenta e oito) horas para apresentar seu recurso do.TCXisâú por escrito c
cm tennos. decorridos esse pntzo. o punido será considerado culpado.

CAPITULO vm

DA ELEIÇÃO E POSSE

.An. 40 - Para exercer os podcrc.s da entidade é preci-so ser brasileiro e maior de 18 (dezoito) anos-de-idade.

.An. 41 - .As eleições para a Diretoria Executiva. .Assembléia Geral e Conselho Piscai serão realizadas dc 2 (dois) em
2 (dois) anos.

An. 42 - A votação será feita em escrulinho secreto (voto), devendo o associado na hora dc votar, apresentar ao

presidente da mesa receptora, sua cancira de sócio acompanhado do recibo de quitação.

An. 43 - Será divulgado através dos meios dc comunicação existentes no local, se não houver, na secretaria da

entidade será publicado o edital de convocação da Assembléia Geral eletiva, com antecedência de 15 (quinze) dias,

indicando data. hora e local do ()lcÍto.

§ Único - A tesouraria providenciará em anexo ao edital, uma relação dos associados quites com suas mensalidades
com direito a voto. outra relação dos a.ssociados sem direito a voto por atraso dc pagamento ou outro motivo.

An. 44 ● Ü associado poderá quitar*se para votar  e ser votado 24 (\ ime quatro; horas antes da.s eleições.

An. 45 - As chapas para as eleições deverão ser padronizadas, registradas na secretaria da entidade, contendo a
assinatura dos candidatos, aie 4S (quarenta e oito.) horas ames do pleito.

An. 4ó - Na chapa que ac iniLi o anigo anterior deverá constar os seguintes dados:

a) Nome da chapa
b) Nome do candidato a presidente e vice-presideme
c) Nome do candidato a presidente da .As.semblcia Geral
d) Nomes dos candidatos ao cargo dc Consellio Fiscal, sendo 3 (três) membros efetivos c 3 (rres) suplentes

An. 47 - Para a reunião da Assembléia Gerai referente às eleiçõe.s deverá ser ob.servado o seguinte:

IV
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a) 0 presidente da Diretoria Executiva, na hora em que estiver programado o início da reunião, convocará todos^
associados presentes para a sala dc reunião, onde aguardarão a ciiegada do presidente da Assembléia Geral pars^^
início aos trabalhos;

Â.._
b) Na falta do presidente da Assembléia Gerai será cumprido o artigo 9®, § único deste estatuto;

c) Assumido a presidência dos trabalhos, será declarada aberta à sessão pelo presidente da Assembléia Geral, que
convocará um associado para secretariar a reunião:

d) O presidente verificará a relação dos as.sociados quites c o livro dc presença se está assinado pelos presentes,
verificando se há número legal para dar inicio à sessão;

e) Não havendo número legal dc associados, o presidente da Assembléia Gerai declara suspensa à reunião por 30
(trinta) minutos, para aguardar a presença dos retardatários;

0 Decorridos 30 (trinta) minutos, novanicnte o presidente da Assembléia Geral convocará os presentes para sentar-
se, declarando reaberto os trabalhos;

líufinrM

g) Pelo secretário será lida a última ata de reunião dc Assembléia Geral, para efeito de aprovação:

h) Dma vez aprovada, a ata será datada e assinada pelo associados presentes;

i) Ü presidente da Diretoria Executiva, será convidado para ler o seu relatório das atividades do ano social, que
será submetido à discussão, votação a aprovação pela Assembléia Geral:

j) A seguir será convocado o tesoureiro, para ler  a prestação de contas do ano social, para efeito de aprovação por
parte dos membros da Assembléia Geral;

k) Em seguida o presidente da Assembléia Geral, apresentará à Assembléia Geral, a chapa ou as chapas existentes,
devidamente registradas, para efeito de aprovação;

1) Uma vez aprovadas, a chapa ou as chapas serão colocadas na cabine indevassável para dar inicio as eleições;

m) Ordena o presidente da Assembléia Gerai que seja dado o início da eleição, sendo observado a chamada dos
associados pela lista de presença, que será conferida pela relação fornecida pela tesouraria, indo o eleitor até a
cabine votar e colocar o mesmo em um envelope, voltar ã mesa dos trabalhos c depositar em uma uma;

n) Terminado o últhno eleitor de votar, o presidente da Assembléia Geral convidará 2 (dois) associados para'
servirem de escrucinadores, que abrirão a uma, conferindo o total de votos e verificando .se confere com o número de

eleitores que assinaram o livro de presença, a seguir separam os votos e finalmente contam os votos, entregando ao

presidente da Assembieia Geral o resultado da apuração;

o) Em caso dc empate vencerá o candidato mais idoso;

p) Em caso de haver apenas um chapa para as eleições, estas serão feitas por aclamação;

q) O presidente da Assembléia Geral anunciará o resultado das eleições, declarando a seguir o nome da chapa
vencedora, comunicando que a posse será realizada imediatamente pelo próprio presidente da Assembieia Geral;

r) Para finalizar o presidente da Assembieia Geral dá por encerrada a presente reunião.

Art. 48-0 resultado das eleições será comunicado  à entidade esportiva que estiver filiada a associação entidade.

An. 49 - Em caso de renúncia do presidente da Diretoria Executiva, o vice-presidente assumirá o cargo para
completar o mandato.

4^
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direção da /sidcnic da Assembléia Geral assume
§ Único - Em caso do vice-presidenie tan^bém renuncum. o prt.
entidade, até que seja feita uina nova eleição para completar o mandato.

-2i_
V/

. Fm ca.0 de renúncia colenva da Dircroria Executiva, o presidente da A^-nbleia Gml convoca

imediatamente uma Assembléia Geml cxrraordinárit, para eleger uma ''
An. 50

período deverá ser feita uma nova eleição para completar o mandato da dirUona ri.nuncianic,.

rcali7üdas no dia 27 de janeiro, dia do aniversário do clube.
A

í'.;;|-rl' -I

lt. 51 - As eleições para a Diretoria da entidade serão

Art 52 ● Somente serão eleitos em reunião
Assembléia Geral e os membros do Conselho Fiscal, os efettvos e os suplentes, os

através de Portaria, pois são cargo.s de confiança do presidente da entidade.

ião de Assembléia Geral, o presidente presidente, o vice-presidente, o
demais cargos serão preenchidos

CAPÍTULO IX

1)0 PATRIMÔNIO

io da entidade será con.sri.uido por todos os bens móveis e imóveis, subvenções dos poderes.Alt. 53-0 patrimônio

públicos e paniculares, doação, mensalidades, jóias.
etc.

meio de rendas patrimoniais e receitasdesenvolvimento da entidade far-se-á por
§ Único - A manutenção e
ordinárias ou eventuais.

An. 54 - O parrimónro da en.idade so podera ser “penado ou «t^irb. em eJn^or^ W
financeira, quando não haja outra ̂ oluçao, mediante a so ici. ça . i-sDCCíaímcntc convocada para esse fim.
de seus direitos sociais, que comparecerão a reunião de Assemble.a Geral, cspccialmtntc P

C.APÍTULOX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

í unitário c corresponderá a sua filiação administradora
Art . Nos Doderes integrados da entidade o seu voto sera

do desporto a que estiver diretamente filiada, que dará em função dos desportos prai.cados.

e uniforme os quais somente poderão sofrer alterações por
.An. 56 - A entidade terá bandeira, símbolo, escudo
decisão da Assembléia Geral.

L-dominante: Branco. Uniforme
As cores da entidade são Azul e Branco. Unifornre esportivo n= I - cor pre

predorainímtc: .Azul.- cor
§ Ünico -
esportivo n" 2

estatuto da entidade após 3 ítrés) anos de sua aprovação ou quando/Art. 57 - Somente poderá ser alterado o

Icuislação esportiva determinar.

ii dificuldades na concepção dc seus
imóveis, c todo acervo

todos os débitos
Art 58 - A entidade somente poderá ser di.ssolvida cm caso dc insuportáveis

existentes da entidade.

campeonatos promovidos peb liga esportiva
que participar deentidade dei.\ai de tomar parte eni uin ou mais

Assembicia Geral, e só readquirá seus direitos, no momento cm
Art. 59 - Sempre que a

local, perderá o direito de voto na -
promovido pela referida entidade esportiva.um campeonato

9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pele),
10.672, dc 15 dc maio de 2003 e as

Arr. 60 - O P-5vnr»^» foidaborado o
^Sícira e n 10,406, de ,0 de janern de 2002 (Código C,v,„.

Art 61 -O Asa Branca Esporte Clube sempre , , „
mã.ximo dos desportos no município dc Ulianopohs. Estado do I ara.

com as

normas

reconhecera a Liga Esportiva Municipal de Ulianópoiis. como órgão

./ .i. .

8
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7bArt 62 - l;sic csialuio foÍ aprovado em reunião dc Assemblota (icral Extraordinária realizada em 10 de março dí
2uiS c deverá scr regi.stnido no Cartório de Reuisiro Civil das Pcssoíls Jurídicas da Comarca de Ulianópolis-PA.

An. 63 - Os casos omissos ou nâo previstos por este cstalulo scrao resolvidos pelos órgãos supracitados no an. 10
deste mesmo estatuto. I

.-ST*

I.

'i

Ulianópolis (PA), lÜ de março dc 20IS.
:#iV» <

--u «● u

Erick Andrade Ponaih
Secretário da .\ssemblcia Gerai Extraordinária

/ //
4--

Terezinha Ncy--Galli do Rosário
Presidente da Assembléia Geral Extraordinária ●-t
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extraordinária de
J^;[^T0RIA executiva

m:alizada no diaE",

PROláíí^íí gerai
PRO^OGAÇAO DO MANDATO

asa branca esporte
Da

CLUB DO
20/03/2020.

Confome publicação da Portari
levereiro de 20^0
2020 e do Decreto MunicipaTn“?i

que dispõe das medidas de continaenc' '
a Pandemia do Novo Coronavírus (Covfd 191 a^rem adotadas, devido
em Assembléia Gera] Extraordinán' ’ ^®alizada e aprovada

de

prorrogação do mandatf dTatar " p° 'videoconferência, a
Esporte Clube, por mais 02 (dois) anos r ^ooutiva do Asa Branca
19/03/2022. A referida reufã^LZ ’ ^0/03/2020 à
ADEVAIR LUIZ pereira do Ro4m^" ° PRESIDENTE;
0 VICE- presidente 579,439.407-25,
707.491.837-72 e a PRFSmPMTc \^^GRIO DEPRA - CPF-

TEREZINHA NEV G,Im DoíolÁwn''?-?
Finalizando, a Presidente d» 364.2%.007-34.

E».ordi.á«. A presente .,a foi ,|d. e„ voz-Xe^eídr"'”aprovada por

.  - /* /

 :p-—
DD Gáttivflo Rosário
presidente DA ASSEaMBLÉIA geral

y

Adê^^n^ reira do Rosário
PRB§'ÍDEN'rE

Hil

José Vitorio Deprá
V1CE-PR£SÍDENI’E



THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL-CREA 16.066 D PA
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MEMORIAL DESCRITIVO

CAMPO DE FUTEBOL

ABEC - ASA BR.ANCA ESPORTE CLUBE

UÜANOPOLIS- PA

ríEVBRÍ-JRO-20lS

»íui. Rua %-iin riovan^oy. Rcsiü, Chacaia Rüíu do Ciuniw - /'.p-lOi-H - CRH -Wi-dain - l'A
Tone- (9!} S1007-155 / E-nrai!;
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TH14C0 RIBKIRO DE OLIVEIRA
CREA16.066DPA

I

/'diMENGENHEIRO CIVH.
*V‘

o
o

\J FW—

M i. MORI AL DF.SCRITI^
RÜbfR®

;trouucãü

ílo Engenheiro C ivh
apresentado foi elaborado pe

6066D-'PA. O objetivo principal deste rc

0 memorial descritivo ora Rubrtes
laiòno c a

de Oliveira CREA íR ibeiro

de Kutebol no município de Ulianópolis.ladudc um Campo

2 - I VFnRMAÇÕF.S GERAIS

Obra: Campo dc Futebol.

Município: Ulianópolis.

Estado: Pará

Localizavão: Avenida Presidente Vargas iV
739, Quadra 08. Bairro Boa Vista.

! H’; 68.632-000-

Mca do terreno; 13.038.00 nr ■

nstruida: 7.050.00 trrArca CO

l>ruprietário; ABEC - AsLi Branca Esporte Clube

( NPJ: 04.788337/0001-66

.;c‘.’.UiiUCNde futebol com .o
sumária da obra: .A area c constituída de 01 campoÍK-scriciio

mensoes;VI

l.argura-75.00 nr

- 94.00 nr*  Comprimento

Total Construída do Campo: 7.050 m"●  .Arca

1 ●●

Chácara Koíu dt* Camtv - Ap

l-.-mail: Li<i;iiUiCw:Ü’t]2Í'4ílüee.C5'n' .--t
l-.nd- lUia \Ua novs r.- OV. l<x

«'Ui't^S*OG/45.>



,, 23 DE FEVERÊtROiÍ HI AGO RÍBEÍKO UE OLÍVElíGA

ení;enheiro cívu CREA 16.066 D PA

r. PERÍMETRO HO TERRENO

At-eü íoiah LEi04,0Ü nr (iÜGOü metros de frente por !23,0Ü metros de íundos)

Perimelni: 458.00 m

Forma do polígono: Reguiar

AimRTO de lados: 04

4 - ( ARA(TERÍSTICAS no CAMPO DE FIJTEIKIL

Toda a área do campe c executada de grama natural composta de uma base con^rUlukia

garante um melhor enraizamento, melhor drenagem, íactiita a recuixTaiàe

●açào da base arenosa foi realizada o ni’>

do

amciiU'V I

de areia que

uramndo e é de difícil compactação, A colo

ú\)n\ uo campo.

A superikde de jogo está perleiiamente Üsa

iniplemerno de eorte/arerro coin um nivelamento perfeito e respeitando-se

para as áreas de captação.

Toda a aplicação de fertilizantes

resultados ria análise do solo que deve ser previamenie realizada.

realizada com a

e condicionadores de solo fo

 utilização de vav.

ainda um caimenio

ram feita> apo> i

rande vclocidude det) método de plantio foi executado por meio de .tapetes para

não liavendo muitas emendas de grama, em csur

uma c

melhor qualidade iimiv '.u:!r.S .1111 io.e

emas de

4.2

de nmraicâe delÁião instaladas um conjuntos traves e redes , bem corno a pintura

delimitado com precisão ( Topograíia) e dimensões padronizadas.

!'itJ Ku.i !ía Rc:5td Chaoti) Reísíi do Campo ■
: (V! ? íjliagarA●V



THJAGO RIBEIKO DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL- CREA 16.066 D PA

4.3 - DRENAGEM SUPERFICIAL

formato de drenos em tubosA drenagem superficial do gramado, foram adotados o

eorruítados perfurados fabricados cm PEAD (PLIEIILENO DE ALTA DENSIUAUl !

KANANHT da K.ANA FLEX diâmetro de 100 mm inclinados a 45® ("ESPINH.

PEiXE"). espaçados dc 4,5 metros um do outro, captando todo o excesso de água c condiiNu..

coletores laterais longitudinais diâmetros de Í70 mm, 230 mm e

de conexões tipo DERIVAÇÃO V (ramais secundarK

é-moidado DlAMETRfJ DE

plir- ia!

3(Et mm
para os

speclivamenle, interligados através

para coletores) e caixas de inspeção e manutenção em concreto pre-

()ü cm aixa de drenagem. Todo u sistema de Drenagem Superficial

re

é lançado em c

c.Msteme.

Ulianópolis, 23 de Fevereiro de 2018

tnn*iro Civit
CRÍA 1«066 DRA

íhiago Ribeiro de Oliveira

Engenheiro Civil

CREA16-06ÒD PA

40 i-Q - CBP: 6? DU-‘>00 - Bdém - í’;if3 Ross ctíj CampoEm!: Rua vüj no\;i 1)0, Rvsíd. Chi
Fonv: (911 % WO'^-153 .■ K-maü: üiíyiíitJiZíííiXOóJ
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Kcit F<kjS i Taiiiia d« Eletnca 1 S«fi« 6

h« <u Piti;'iO201 W ÍÔÔO*)? 1110
●mtâüc*»- \Q‘\)0>.i>Q
Centrais Elétricas do Pará S.A

Augusto Uwítnegro. km j.SiScKrr.- OA
«P S6B33-CH5 i CHPj W 335 728/3001-80
imíTÇio £5U*.a.- 3074 4è&-3

00
iCFOP-

09/U 10 5253/M

Para aiandimento.
iRfoime este num«ro

fcv,  ● Coná ContfaVó\>^Contado Mês
03/2019

Vencimento
19/03/2019

Dados do cliente
AOEVAIR LUIZ PEREIRA DO ROSÁRIO
aV RUWOOflJA 5/tl í l-NIRi)
UUAIIOPOlli í,tHU/ 000 UU.AWOPÜUS -PA
Hr Parififo <le 'legocio: 1W74574
Grupo e Subgnjf» ile leiiwo: 8/(3J
Tipo de Tarifa: cotívfcNCJüfWL ’-:ütJü^UA
CldSbiticdCtio: Rt-sidencial Pleno
Perdds no KanaJífcldi); 0,00

CPf: 5/9.<UH.'W7-25
Tensão Nem. : 127 v
Ul/5eq: U107B003-1590
Nr.^ledidor: 13/0035069
Fator de Potência: 0

BI

Datas

12/03/2019 12/03/2019Emissão U/04/2019Apresentação PrwtsAo próxima leituii

Demonstrativo de Faturamento
Fâmecimento
(onsuHio
K.SS

Quantidade Tarifa
0,670900

Valor
104,67
.39,02
2,33

10,03

1S6

PIS
tÜFiNS

Iterss Financeira
tifi lium Pub Pret '■kinit

Ttiixis

i5,2S
3,10
0,21

174j64Total a pagar: RS

informações de trlíxitos

l‘>6,05

l'●.6,0S

Trbutos

(CMS
1,4922
6,4290

2,33
10,03

PIS

Reservado ao Fisco
t(‘M479A951).3SF I2rW86t;6C8l071A2C1

NúnTero do Programa SocialF^riodo Rscal
12/0 3/2019COFIUS

Histórico do

CDMSWO M9 ate
MAI lUH 3UL ASO SFT
3e7 sea 297 ji2 ass
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Recibo SacadoPREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLISV' u o.
V

Kubfica yMENSAGEM AO CONTRIBUINTE\
●●● INSERÇÃO MANUAL DE tíVIDA "* /Usuário: 3 ■ JANAINA
Divirta insenda manualmente

I

L. A.

PÁGINA 1 deiINFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LOGRADOUROCiOíí tfíO- NOME DO SACADO

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS68 - ASA BRANCA ESPORTE CLUBE - 04.788.337/0001-66

EOIFlCIO I SALA/APTOi MUNCIPIO UFM«A4FHO CEO BAtRRO

[

I ULIANÓPOÜS PA739 : -S8632000 BOA VISTA I

! COMPOSIçAO FATO GERADOR CADASTRO M*CNPJ/CPF TIPO CADASTRO

CONTRIBUINTE04.788.337/0001-66^  E!(«ieio 88Ocsoiçãs cb DrMda
NÚMERO CEPCERTir»CS DIVERSAS LOGRADOURO

AVE PRESIDENTE GETULIO VARGAS
502?

738 68632000

município

ULIANÓPOÜS

UFBAIRRO

BOA VISTA PA:

LOTEAMENTO QUADRA LOTEsala/aptoedifício

)
>J

‘f
t\

K

●?

I

>  INFORMAÇÕES SOBRE O BOLETO-ID; 290467
● ijATA de emisgAo LINHA OIGITAVELnosso NUMERO VALOR TOTALVENCIMENTO

V-
R$ 81,4024/02/2022 81690000000 0 81405226202 3 20224000029 1 04850000100 2 V24/01/2022 0000290485

CONVÊNIO - REFERÊNCIA DO BOLETOUSUÁRIO DO SISTEMA PARCELASj !*JFORMAeôES ADICIONAIS

1/13-JANAiNA 5226 - Boleto Febraban

AUTENTICACÁO MFCÁNTA ,BaunausSiílem»»- Sislema Solar (Mo*io SISTEMA TERRA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS - (91) 3726-1456 Emissão 26/01/2022¥

u
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS \

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA N®. 0002022

'  Informações do Contribuinte

NOME EMPRESARIAL (RAZAO SOCIAL)COD. CONTRIBUINTE CPf/CNPJ

ASA BRANCA ESPORTE CLUBE68 04.788.337/0001-66

Endereço do Contribuinte

LOGRADOURO NIMERO BAIRRON»0O CEP

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 68632000 BOA VISTA738
MUNICÍPIO EDIFiCIOUF APTO / SALA

ULIANOPOLIS PA
4.
1NOME 00 REQUERENTE tt>. DOCUMENTO OBSERVAÇÕES

ASA BRANCA ESPORTE CLUBE 04.788.337/0001-66

'  FINALIDADE OACERTIOAO

PARA DEVIDOS FINS

Data de Emissão: 26/01/2022 Data de Validade: 26/04/2022●●

Certifico, em cumprimento ao despacho exarado na lei n° 007/93, que dos lançamentos
existentes nesta secretaria consta que não existem débitos até a presente data em nome do
CONTRIBUINTE acima identificado.

A Prefeitura Municipal de Ulianópolis reserva-se  o direito de cobjar qualquer dívida que venha a
ser apurada posteriormente, relativa ao período a que se refere a presentl* CERTIDÃO.

Ulianópolis (PA), 26 de JANQRO de 2022

4I

perftira c!?*'
DeVo -
1003^2021-^^^

OtreiofI

1

RUA PARA. 651 - CENTRO - 68.632-000 3 JANAINA - 26/01/2022 08:41

BauHaus Sistemas ● Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA)
Atendimento » Certidões » Certidões de débitos

Página 1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federa! do Brasil.

Consulta realizada em: 26/01/2022 12:11:24

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASA BRANCA ESPORTE CLUBE
CNPJ: 04.788.337/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n‘^ 12,965, de 23 dô abrü
de 2014, Lei n® 13.460, dc 26 dc junho dc 2017, Lei n° 13.726, de 8 dc outubro dc 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


